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 RESOLUÇÃO CPG-FAU 06/2022 

 DIRETRIZES PARA COMPOSIÇÃO COMISSÃO PAE FAU 

 A  Comissão  de  Pós-Graduação  da  Faculdade  de  Arquitetura  e  Urbanismo  da  Universidade 
 de  São  Paulo,  em  sessão  no  dia  20  de  abril  de  2022,  aprovou  os  termos  da  resolução 
 abaixo  referente  à  composição  e  mandato  da  Comissão  do  Programa  de  Aperfeiçoamento 
 de Ensino (PAE) da FAU. 

 Composição 
 Conforme  as  Diretrizes  do  PAE,  de  29  de  maio  de  2019,  a  Comissão  PAE  FAU  será 
 composta  por  01  representante  docente  da  CCP  de  Arquitetura  e  Urbanismo,  01 
 representante  docente  da  CCP  de  Design,  01  representante  docente  da  CG,  01 
 representante  discente  do  programa  de  Arquitetura  e  Urbanismo  e  01  representante 
 discente do programa de Design. 

 O  coordenador  e  vice-coordenador  serão  escolhidos  dentre  os  membros  docentes  da 
 Comissão 

 Mandato 
 O  mandato  dos  membros  indicados  será  de  02  anos,  podendo  haver  uma  recondução  por 
 igual período. 

 São Paulo, 27 de abril de 2022. 

 Prof. Dr. Eduardo Alberto Cuscé Nobre 
 Presidente da Comissão de Pós-Graduação da FAUUSP 
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